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DESPACHO

 

 

Vistos etc.

 

 

O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não
”.impede a concessão de gratuidade da justiça

Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Considerando tratar-se de demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda
não houve a realização da perícia médica, e em nome princípios da Celeridade e Economia processual,
verifico ser mais razoável que a audiência de conciliação seja realizada após a realização da prova
pericial. Cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC,
no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia.

 

 

Recife, 14 de março de 2018.
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IASMINA ROCHA
Juíza de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0025413-17.2019.8.17.2001

AUTOR: IRINEU FERREIRA DUTRA FILHO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 44331182, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"Vistos etc. O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não

impede a concessão de gratuidade da justiça”. Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. Considerando

tratar-se de demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda não houve a realização

da perícia médica, e em nome princípios da Celeridade e Economia processual, verifico ser mais razoável que a

audiência de conciliação seja realizada após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para,

querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC),

sob pena de revelia. Recife, 14 de março de 2018. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 3 de maio de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO

Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 3 de maio de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042516350714500000043625606

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

barras) abaixo identificado.
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 
. O referido é verdade. Dou fé.COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 28 de maio de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA

Diretoria Cível do 1º Grau
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